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CN443	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10855-000.909/91-71

'Sessab de	 16 de dezembro de 1992 	 ACORDAO No 203-0.106
Recurso no::	 89.966
Recorrente::	 FELICIANO BUEM° DE CAMARGO E OUTRO
Recorrida	 DRF EM SOROCABA - SP

ITR/90 - Reversao do Cadastramento de Imóvel, nos
termos do artigo 29 da Lei n2 5.172/67 - CTN. Os
imóveis localizados dentro da zona urbana de)s	 •
municípios esta° fora do campo de incidOncia do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -
ITR. Improcede pedido para reversa.° do
Cadastramento de Imóvel nestas si. tuaOes. Recurso
a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por FELICIANO BUENO DE CAMARGO E OUTRO.

ACORDAM os Membros da Terceira Cánara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 16 de dezembro de 1992.

ROSALVO JIT:1.4.;ZSANTOS - Presidente

tF	
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FER :Wz DOS	 i-.1781M1- Reivlor

DALTON MIRANDA - Procurador	 .e
ci Fé\ en	 Na c on

V I STA 1:::11 SE S r40 DE: 1 8 FEv 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO 1.EI1E RODRIGUES, MARIA • HEREZA VASCONCELLOS DE ALMFTDA„
SERGIO AFANASIEFF, CRISTINALICE MENDONÇA SOUZA DE OLIVEIRA
(Suplente) e SEBASTTRO BORGES TAWARY.

OPR/mdm/Ar	 VISTA ao Procurador da Fazenda Nacional, Dr. ALFONSO
ÓRACCO, ex-vi da Portaria PGFN nQ 99, DO de 04/02/93.
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Processo no g	 10.855-000.909/91-71

Recurso no g	89.966
Acórdão np g	203-0.106
Recorrente g	 FELICIANO BUEM° DE CAMARGO E OUTRO

RELATORIO

O Contribuinte identificado nos ' autos, em
fundamentada Petição de fls. 43, com a qual vieram os documentos
de fls. 4/10, solicita "o recadastramento do mesmo (imóvel)., como
Contribuinte do Imposto Territorial Rural - ITR...", isto porque
a Lei Municipal de Sorocaba -SP, n2 2.026/79, incluiu o referido
imóvel no perímetro urbano do Município, em decorrencia de que
passou a lançar o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU.

Registre-se, para melhor esclarecer, que o
cancelamento do cadastro do imóvel no INCRA, deu-se a pedido do
Contribuinte, com fundamento no mesmo fato, qual seja, por estar
o mesmo localizado no perímetro urbano definido pela Lei
Municipal n2 2.026/79, como atesta o Documento de fls. 15,
juntado pelo ora Recorrente.

As fls. 19, manifestou-se o INCRA opinando pela
improcedOncia do pedido.

Sobreveio a decisão da douta Autoridade Julgadora
da D.R.E./Sorocaba, cuja Ementa estâ assim redigida::

"EMENTA:: ITR/90 - Imóvel pertencente â 	 área
urbana. Imposto de competOncia do município.
Pedido de reversão de cadastramento.
Improcedente."

Inconfc~do, o Recorrente oferece suas razffes de
fls. 24 e seguintes, primeiramente repisando os termos da
Impugnação então proposta, ao depois, insurgindo-se contra a
própria Decisão de Julgador Monocrático, afirmando ser a Lei n2
5.850/72, a qual fez menção o julgador em seu relatório,
flle~lerite instituidora do Loyd Brasileiro, nada tendo a ver com o
ITRg indaga por que as propriedades vizinhas são tributadas pelo
ITR, e avoca o princípio da eqüidade. 	 -

•

E o relatório.	 .
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proferida pela Âutoridade Monocrática, negando provimento ao
recurso voluntário.

Sala das Sessffes, em 16 de dezembro de 1992.
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